
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ

INDICAÇÃO N°. 54/2007.

EDIVALDO APARECIDO MONTANHERI, e LOURDES 
JOSE DE ASSUNÇÃO MANCIA, vereadores infra-assinados, em pleno exercício de seus 
mandatos, vem mui respeitosamente através dessa Presidência, INDICAR ao Senhor 
Prefeito Municipal a inclusão no próximo Concurso Público de cinco (5) vagas para áreas 
específicas do Treinamento Desportivo de atletismo, basquete, futsal, futebol, handebol e 
voleibol, com carga horária de vinte (20) horas. Segue em anexo o abaixo-assinado e o 
Projeto dos profissionais de Educação Física.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos trinta dias do mês de
março do ano de 2007.

EDIVALDO APARECIDO MONTANHERI 
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Senhora Vereadora e Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã:

Os profissionais de Educação Física e da área do Treinamento Desportivo vem 

através desta encaminhar o projeto sobre o concurso público para Técnico Desportivo 

para que venha a ser aprovado pela presente Câmara de Vereadores e encaminhada para 

o Prefeito Municipal.

Segue em anexo o projeto onde aguardamos deferimento.

Ivaiporã, 07 de Dezembro de 2006.
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Concurso Público 

Desportivo, para a carga horária de 20 horas.
5 vagas para áreas específicas do Treinamento

Objetivo:

Aprovar junto à câmara de vereadores de Ivaiporã, 5 vagas para treinamento 

desportivo nas áreas específicas de atletismo, basquete, futsal, handebol e voleibol, 

para a carga horária de 20 horas.

Justificativa:

1 - O município de Ivaiporã não tem uma categoria de base pré-mirim e mirim, como 

não existe uma continuidade de treinamento para as categorias juvenil e adulta 

durante os 12 meses do ano.

2 - Está comprovado através de pesquisas que o esporte retira a criança e o 

adolescente do mal caminho, seja da área social, como as más companhias e as 

drogas, como também de ordem física, como o sedentarismo, geradoras das 

doenças hipocinéticas,

3 - Os médios e grandes municipios do Paraná tem sucesso no esporte com 

inúmeras conquistas, pois tem em seus quadros funcionários concursados na área 

do treinamento desportivo.
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